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 LEI:

 Art. 1º.   Fica instituído e incluído no calendário mu-
nicipal de Boa Vista o “Dia Municipal do Trabalhador da 
Construção Civil”, a ser comemorado anualmente no dia 30 
de abril. 

 Art. 2º. O “Dia Municipal do Trabalhador da Cons-
trução Civil” será homenageado por ações direcionadas à 
conscientização da categoria para a importância da utili-
zação de equipamentos de proteção individual (EPI) para 
prevenção de acidentes de trabalho, saúde e qualidade de 
vida e outros eventos alusivos à data.   

 Art. 3º. Caberá ao poder executivo incluir o Dia Mu-
nicipal do Trabalhador da Construção Civil no calendário 
Ofi cial de eventos do município de Boa Vista.

 Art. 4°. Esta lei entra em vigor na data de sua publi-
cação. 
               
 Boa Vista – RR, 13 de novembro de 2018.

Mauricélio Fernandes de Melo
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA GERAL LEGISLATIVA 

 LEI Nº 1.927, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2018.

 INICIATIVA: PODER LEGISLATIVO

ALTERA A LEI MUNICIPAL 1.642/ DE 15 DE SE-
TEMBRO DE 2015, QUE INSTITUE A MEIA EN-
TRADA EM LOCAIS PÚBLICOS DE CULTURA, ES-
PORTE E LAZER PARA DOADORES DE SANGUE 
NO AMBITO DO MUNICIPIO DE BOA VISTA E DA 
OUTRAS PROVIDENCIAS.  

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, faço saber que a Câmara Municipal aprovou, a Prefeita 
Municipal, nos termos do § 3º do art. 50 da Lei Orgânica do 
Munícipio de Boa Vista, sancionou tacitamente, e eu, nos 
termos do § 7º do art. 50 da Lei Orgânica, promulgo a se-
guinte

 LEI:

 Art.1º -  fi ca suprimido o artigo art.6° da Lei Munici-
pal n° 1.642/2015. 

 Art.2º - Esta lei entra em vigor na data da sua publi-
cação, revogadas as disposições em contrário. 
               
 Boa Vista – RR, 13 de novembro de 2018.

Mauricélio Fernandes de Melo
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA GERAL LEGISLATIVA 

 LEI Nº 1.928, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2018.

 INICIATIVA: PODER LEGISLATIVO

DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DA IM-
PLANTAÇÃO DO PROGRAMA DE INTEGRIDADE 
NAS EMPRESAS (COMPLIANCE) QUE CONTRA-
TAREM COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MU-
NICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, faço saber que a Câmara Municipal aprovou, a Prefeita 
Municipal, nos termos do § 3º do art. 50 da Lei Orgânica do 
Munícipio de Boa Vista, sancionou tacitamente, e eu, nos 
termos do § 7º do art. 50 da Lei Orgânica, promulgo a se-
guinte

 LEI:

 Art. 1º Fica estabelecida a obrigatoriedade de im-

plementação do Programa de Integridade em todas as 
empresas que celebrem contrato, consórcio, convênio, con-
cessão ou parceria público-privada com a Administração 
Pública Municipal de Boa Vista cujos limites de valor sejam 
iguais ou superiores aos da licitação na modalidade tomada 
de preço, estimados entre R$ 80.000,00 e R$ 650.000,00, 
ainda que na forma de pregão eletrônico, e o prazo do con-
trato seja igual ou superior a 180 dias.

 Parágrafo único. Os valores estabelecidos no caput 
são atualizados em conformidade com os parâmetros fi xa-
dos na Lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, ou na 
legislação superveniente.

 Art. 2º Aplica-se o disposto nesta Lei:

 I - às sociedades empresárias e às sociedades sim-
ples, personifi cadas ou não, independentemente da forma 
de organização ou modelo societário adotado, bem como a 
quaisquer:

 a) fundações;
 b) associações civis;
 c) sociedades estrangeiras que tenham sede, fi lial 
ou representação no território brasileiro, constituídas de 
fato ou direito, ainda que temporariamente;

 II - aos contratos em vigor com prazo de duração 
superior a 12 meses;

 III - a todos os contratos celebrados com ou sem dis-
pensa de processo licitatório, desde que atendidos os crité-
rios de valor estabelecidos no caput do art. 1º.

 Art. 3º A exigência da implantação do Programa de 
Integridade tem por objetivo:

 I - proteger a Administração Pública Municipal dos 
atos lesivos que resultem em prejuízos fi nanceiros causados 
por irregularidades, desvios de ética e de conduta e fraudes 
contratuais;

 II - garantir a execução dos contratos em conformi-
dade com a lei e com os regulamentos pertinentes a cada 
atividade contratada;

 III - reduzir os riscos inerentes aos contratos, pro-
vendo maior segurança e transparência em sua consecução;

 IV - obter melhores desempenhos e garantir a qua-
lidade nas relações contratuais.

 Art. 4º O Programa de Integridade consiste, no âm-
bito de uma pessoa jurídica, no conjunto de mecanismos e 
procedimentos internos de integridade, auditoria, controle 
e incentivo à denúncia de irregularidades e na aplicação 
efetiva de códigos de ética e de conduta, políticas e dire-
trizes com o objetivo de detectar e sanar desvios, fraudes, 
irregularidades e atos ilícitos praticados contra a nossa Ad-
ministração Pública Municipal.

 Parágrafo único. O Programa de Integridade deve 
ser estruturado, aplicado e atualizado de acordo com as ca-
racterísticas e os riscos atuais das atividades de cada pes-
soa jurídica, a qual, por sua vez, deve garantir o constante 
aprimoramento e adaptação do referido Programa, visando 
a garantir a sua efetividade.

 Art. 5º A implantação do Programa de Integridade 
no âmbito da pessoa jurídica se dá no prazo de 180 dias 
corridos, a partir da data de celebração do contrato ou da 
publicação desta Lei na hipótese do art. 2º, II.

 Parágrafo único. Para efetiva implantação do Pro-
grama de Integridade, os custos ou despesas resultantes 
correm à conta da empresa contratada, não cabendo ao ór-
gão contratante o seu ressarcimento.

 Art. 6º O Programa de Integridade é avaliado, 
quanto a sua existência e aplicação, de acordo com os se-
guintes parâmetros:

 I - comprometimento da alta direção da pessoa jurí-
dica, incluídos os conselhos, quando aplicado, evidenciados 
pelo apoio visível e inequívoco ao Programa;
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 II - padrões de conduta, código de ética, políticas e 
procedimentos de integridade, aplicáveis a todos os empre-
gados e administradores, independentemente de cargo ou 
função exercidos;

 III - padrões de conduta, código de ética e políticas 
de integridade estendidos, quando necessário, a terceiros, 
tais como fornecedores, prestadores de serviço, agentes in-
termediários e associados;

 IV - treinamentos periódicos sobre o Programa de 
Integridade;

 V - análise periódica de riscos para realizar adap-
tações necessárias ao Programa de Integridade;

 VI - registros contábeis que refl itam de forma com-
pleta e precisa as transações da pessoa jurídica;

 VII - controles internos que assegurem a pronta ela-
boração e a confi abilidade de relatórios e demonstrações 
fi nanceiras da pessoa jurídica;

 VIII - procedimentos específi cos para prevenir frau-
des e ilícitos no âmbito de processos licitatórios, na execução 
de contratos administrativos ou em qualquer interação com 
o setor público, ainda que intermediada por terceiros, tais 
como pagamento de tributos, sujeição a fi scalizações, ou 
obtenção de autorizações, licenças, permissões e certidões;

 IX - independência, estrutura e autoridade da ins-
tância responsável pela aplicação do Programa de Integri-
dade e fi scalização de seu cumprimento;

 X - existência de canais de denúncia de irregulari-
dades, abertos e amplamente divulgados a funcionários e 
terceiros, e de mecanismos destinados à proteção de de-
nunciantes de boa-fé;

 XI - medidas disciplinares em caso de violação do 
Programa de Integridade;

 XII - procedimentos que assegurem a pronta inter-
rupção de irregularidades ou infrações detectadas e a tem-
pestiva remediação dos danos gerados;

 XIII - diligências apropriadas para contratação e, 
conforme o caso, supervisão, de terceiros, tais como forne-
cedores, prestadores de serviço, agentes intermediários e 
associados;

 XIV - verifi cação, durante os processos de fusões, 
aquisições e reestruturações societárias, do cometimento de 
irregularidades ou ilícitos ou da existência de vulnerabilida-
des nas pessoas jurídicas envolvidas;

 XV - monitoramento contínuo do Programa de Inte-
gridade, visando a seu aperfeiçoamento na prevenção, na 
detecção e no combate à ocorrência dos atos lesivos previs-
tos no art. 5º da Lei federal nº 12.846, de 1º de agosto de 
2013;

 XVI - ações comprovadas de promoção da cultura 
ética e de integridade por meio de palestras, seminários, 
workshops, debates e eventos da mesma natureza.

 § 1º Na avaliação dos parâmetros de que trata este 
artigo, são considerados o porte e as especifi cidades da 
pessoa jurídica, tais como:

 I - a quantidade de funcionários, empregados e co-
laboradores;

 II - a complexidade da hierarquia interna e a quan-
tidade de departamentos, diretorias e setores;

 III - a utilização de agentes intermediários como 
consultores ou representantes comerciais;

 IV - o setor do mercado em que atua;

 V - as regiões em que atua, direta ou indiretamen-
te;

 VI - o grau de interação com o setor público e a 

importância de autorizações, licenças e permissões gover-
namentais em suas operações;

 VII - a quantidade e a localização das pessoas jurí-
dicas que integram o grupo econômico;

 VIII - o fato de ser qualifi cada como microempresa 
ou empresa de pequeno porte.

 § 2º Na avaliação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, são reduzidas as formalidades dos parâme-
tros previstos neste artigo, não se exigindo especifi camente 
os incisos III, IX, XIII e XIV do caput.

 Art. 7º Para que o Programa de Integridade seja 
avaliado, a pessoa jurídica deve apresentar relatório de 
perfi l e relatório de conformidade do Programa, nos moldes 
daqueles regulados pela Lei federal nº 12.846, de 2013 (Lei 
de Anticorrupção), pelo Decreto Federal nº 8.420, de 18 de 
março de 2015, ou pela legislação correlata superveniente, 
no que for aplicável.

 § 1º A pessoa jurídica deve comprovar suas alega-
ções e zelar pela completude, clareza e organização das 
informações prestadas.

 § 2º A comprovação pode abranger documentos 
ofi ciais, correios eletrônicos, cartas, declarações, correspon-
dências, memorandos, atas de reunião, relatórios, manuais, 
imagens capturadas da tela de computador, gravações au-
diovisuais e sonoras, fotografi as, ordens de compra, notas 
fi scais, registros contábeis ou outros documentos, preferen-
cialmente em meio digital.

 § 3º A autoridade responsável pode realizar entre-
vistas e solicitar novos documentos para fi ns da avaliação 
de que trata o caput.

 § 4º O Programa de Integridade que seja meramen-
te formal e que se mostre absolutamente inefi caz para mi-
tigar o risco de ocorrência de atos lesivos previstos na Lei 
federal nº 12.846, de 2013, não é considerado para fi ns de 
cumprimento desta Lei.

 Art. 8º Pelo descumprimento da exigência prevista 
nesta Lei, a Administração Pública Municipal, em cada es-
fera de Poder, aplica à empresa contratada multa de 0,1%, 
por dia, incidente sobre o valor atualizado do contrato.

 § 1º O montante correspondente à soma dos valores 
básicos da multa moratória é limitado a 10% do valor do 
contrato.

 § 2º O cumprimento da exigência estabelecida nes-
ta Lei, mediante atestado da autoridade pública da existên-
cia e aplicação do Programa de Integridade, faz cessar a 
aplicação da multa.

 § 3º O cumprimento extemporâneo da exigência da 
implantação não implica indébito da multa aplicada.

 § 4º A multa defi nida no caput não exclui a incidên-
cia e a exigibilidade do cumprimento das obrigações fi scais 
no âmbito do município de Boa Vista.

 Art. 9º Fica determinado que a multa defi nida no 
art. 8º está vinculada ao contrato, não podendo ter sua 
obrigação transferida, tampouco seu valor deduzido em ou-
tra relação de qualquer natureza.

 Art. 10. O não cumprimento da obrigação implica 
inscrição da multa em dívida ativa da pessoa jurídica san-
cionadora e justa causa para rescisão contratual, com inci-
dência cumulativa de cláusula penal e impossibilidade de 
contratação da empresa com a Administração Pública de 
Boa Vista, de qualquer esfera de Poder, pelo período de 2 
anos ou até a efetiva comprovação de implantação e apli-
cação do Programa de Integridade.

 Art. 11. Subsiste a responsabilidade da pessoa ju-
rídica na hipótese de alteração contratual, transformação, 
incorporação, fusão ou cisão societária.

 § 1º A sucessora se responsabiliza pelo cumprimen-
to da exigência na forma desta Lei.
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 § 2º As sanções descritas nos arts. 8º e 10 desta Lei 
são atribuídas à sucessora.

 Art. 12. A empresa que possua o Programa de Inte-
gridade implantado deve apresentar, no momento da con-
tratação, declaração informando a sua existência nos ter-
mos do art. 7º desta Lei.

 Art. 13. Cabe ao gestor de contrato, no âmbito da 
Administração Pública Municipal, sem prejuízo de suas de-
mais atividades ordinárias, as seguintes atribuições:

 I - fi scalizar a implantação do Programa de Integri-
dade, garantindo a aplicabilidade da lei;

 II - informar ao ordenador de despesas sobre o não 
cumprimento da exigência na forma do art. 5º desta Lei;

 III - informar ao ordenador de despesas sobre o 
cumprimento da exigência fora do prazo defi nido no art. 5º 
desta Lei.

 § 1º Na hipótese de não haver a função do gestor de 
contrato, ao fi scal de contrato, sem prejuízo de suas demais 
atividades ordinárias, são atribuídas as funções relaciona-
das neste artigo.

 § 2º As ações e as deliberações do gestor de contra-
to não podem implicar interferência na gestão das empre-
sas nem ingerência nas suas competências e devem ater-
-se à responsabilidade de aferir o cumprimento do disposto 
nesta Lei, o que se dá mediante prova documental emitida 
pela empresa, comprovando a implantação do Programa 
de Integridade na forma do art. 7º.

 Art. 14. Cabe a cada esfera do Poder Público Muni-
cipal de Boa Vista fazer constar nos editais licitatórios e nos 
instrumentos contratuais a aplicabilidade desta Lei.

 Art. 15. Esta Lei entra em vigor 30 dias após sua 
publicação.

 Boa Vista – RR, 13 de novembro de 2018.

Mauricélio Fernandes de Melo
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 855/2018

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-

TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 
39, do Regimento Interno.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Tornar nula as Portarias n.º 847 e 848/2018, 
publicada no D.O.M. nº 4765, de 14 de novembro de 2018, 
que autorizou o deslocamento a cidade de João Pessoa – PB, 
no período de 21/11 a 25/11/2018, para participar do Curso 
“Administração Pública Municipal”
 
 Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
assinatura, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 14 de novembro de 2018.

Mauricélio Fernandes de Melo
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
PROCURADORIA GERAL

EXTRATO DE CONTRATO

 PROCESSO N°. 159/2018– CMBV.
 ESPÉCIE: Contrato n.º. 021/2018 – PROGE.
 OBJETO: Contratação de empresa especializada 
para prestação de serviço continuado de manutenção pre-
dial preventiva e corretiva, na estrutura física, nos sistemas 
elétrico e hidráulico, bem como serviço de paisagismo, com 
fornecimento de mão de obra qualifi cado, equipamentos 
e materiais de consumo e insumos necessários, para aten-
der as necessidades da câmara municipal de Boa Vista por 
um período de 12 meses, conforme especifi cado neste ins-
trumento, de acordo com os quantitativos e especifi cações 
constantes na proposta vencedora e Termo de Referência, 
correspondente ao lote 1.
 VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 183.000,00 (cento e oi-
tenta e três mil reais).
 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Programa de Trabalho: 
01 031 0001 2.001, Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00, Fon-
te: 001 Recurso Próprios, tendo sido emitida, para cober-
tura das despesas relativas ao corrente exercício, a Nota 
de Empenho nº 234, Modalidade: Estimativo, no valor R$ 
30.500,00 (trinta mil e quinhentos reais), para cobrir as des-
pesas do corrente exercício e demais valores a serem empe-
nhados no exercício 2019.
 CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA.
 CONTRATADA: F. L. GRANGEIRO EIRELI - ME
 DATA DE ASSINATURA: 13 de novembro de 2018.
 VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO DA RECEITA

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

SETEMBRO - OUTUBRO 2018

LRF, Art.52, inciso I, alínea 'a', inciso II, alínea 'a', anexo I                                                                             R$ 

No Bimestre % <até o bim.> %
(a) (b) (b/a) (c) (c/a) (a-c)

RECEITAS CORRENTES
TRANSFERENCIAS CORRENTES R$ 42.398.369,00 R$ 35.037.830,53 R$ 5.839.638,42 0,17 R$ 29.590.901,08 0,84 R$ 5.446.929,45
Transferências Intergovernamentais R$ 42.398.369,00 R$ 35.037.830,53 R$ 5.839.638,42 0,17 R$ 29.590.901,08 0,84 R$ 5.446.929,45
Transferências de Instituições Privadas
Transferências do Exterior
Transferências de Pessoas
Transferências de Convênios
OUTRAS RECEITAS CORRENTES
Multas e Juros de Mora
Indenizações e Restituições
Receita da Dívida Ativa
Receitas Correntes Diversas
RECEITAS DE CAPITAL
ALIENACAO DE BENS
Alienação de Bens Móveis
Alienação de Bens Imóveis
AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS
Amortizações de Empréstimos
TRANSFERENCIAS DE CAPITAL
Transferências Intergovernamentais
Transferências de Instituições Privadas
Transferências do Exterior
Transferências de Pessoas
Transferências de Convênios
OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL
Integralização do Capital Social
Remuneração das Disponibilidades R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 5.411,84 0,00 R$ 16.720,24 0,00 R$ 0,00
Receitas de Capital Diversas

SUBTOTAL DAS RECEITAS  (I) R$ 42.398.369,00 R$ 35.037.830,53 R$ 5.845.050,26 0,17 R$ 29.607.621,32 0,85 R$ 5.446.929,45
DÉFICIT (II) R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 0,00 R$ 0,00 0,00 R$ 0,00
TOTAL (I + II) R$ 42.398.369,00 R$ 35.037.830,53 R$ 5.845.050,26 0,17 R$ 29.607.621,32 0,85 R$ 5.446.929,45

Continua  (1/2)

MAURICÉLIO FERNANDES DE MELO
                PRESIDENTE -CMBV

SECRETÁRIA DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS - CMBV - INTERINA
EDILENE DE JESUS PINHO MOTA

FONTE : BALANCETES MENSAIS CMBV

PREVISÃO INICIAL SALDO  A   REALIZARRECEITAS

CRC RR 000491/O-7

DIEGO RAFAEL SOUSA
CONTROLADOR GERAL - CMBV - INTERINO

PREVISÃO       
ATUALIZADA

RECEITAS REALIZADAS

Boa Vista, 26 de novembro de 2018.




